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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS N° 01/2024 

EDITAL N° 05/2024 

 

 

Divulga nota das provas e classificação provisória da 

seleção pública no Município de Coronel Barros para 

preenchimento de vagas de Estágio Remunerado para 

estudantes de Ensino Médio, Técnico em Enfermagem 

e Superior - curso de Pedagogia, Fonoaudiologia, 

Psicologia, Administração, Nutrição e Direito. 

 

 

Iara Dobler Dalla Corte, Secretária Municipal de Aministração, Planejamento e 

Finanças, no uso de suas atribuições, toma publico e nos termos da Lei Federal n° 11.788, de 25 de 

setembro de 2008, e Lei Municipal n° 1.922, de 19 de abril de 2016 e Decreto Municipal n° 3.602, de 

22 de janeiro de 2024, toma público as notas das provas e classificação provisória da seleção pública de 

estudantes regularmente matriculados no Ensino Médio, Técnico e Superior. 

ENSINO MÉDIO  

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Gerais 

Noções 

de 

Informát. 

Matemát. e 

Racicínio 

Lógico 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

020 Bruno da Silva de Oliveira 30 8 8 46 1º 

006 
Kauana Beatriz de Oliveira 

Machado 
27 8 10 45 2º 

013 Carlise da Silva da Costa 30 8 4 42 3º 

017 Katiele Chaiana Albrecht Kuntz 24 8 8 40 4º 

015 Tainara Tamires Saft dos Santos 24 10 6 40 5º 

004 Kerolin Canabarro Soares 21 8 8 37 6º 

005 Reuel Oliveira Dias 21 10 6 37 7º 

010 Paloma Vitória Dias Ribeiro 21 6 8 35 8º 

008 Alana Kauani da Silva Wilde 21 6 6 33 9º 

009 Bernardo Becker Klamt 18 4 10 32 10º 

014 Tamires Gomes Delam 18 8 4 30 11º 
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ENSINO TÉCNICO – ENFERMAGEM 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

007 Sandra Milena Philipp 27 8 8 43  1º   

 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR — PEDAGOGIA 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

003 Caroline Maehler Raimann 27 6 4 37  1º   

018 Rafaela da Silva Azambuja 24 6 6 36  2º   

 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR — FONOAUDIOLOGIA 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

011 Gabrielli Tiecher dos Anjos 30 8 6 44 1º 

 

 

 

 

ENSINO SUPERIOR – PSICOLOGIA 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

016 Isadora Soares Franco 21 8 2 31  1º   
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ENSINO SUPERIOR – ADMINISTRAÇÃO 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

002 Chaiane Tatiane Pinto Treter Modesto - - - - Ausente 

 

 

ENSINO SUPERIOR – NUTRIÇÃO 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

001 Laura Eduarda da Silva Wilde 27 8 4 39  1º   

 

 

 ENSINO SUPERIOR – DIREITO 

Nº 

inscrição 
CANDIDATO 

Conhec. 

Específicos 

Conhec. 

Gerais 

Noções de 

Informát. 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

Classificação 

provisória 

012 Suhelen Gallert da Silva 24 8 2 34  1º   

 

 

Para os candidatos empatados com 40 e 37 pontos na prova de Ensino Médio, utilizou-se como 

critério de desempate o especificado no item 5.4, “b”, do Edital n° 01 deste processo seletivo, o qual prevê 

que em caso de empate na classificação dar-se-á preferência pela ordem ao candidato que obtiver maior 

nota na prova de conhecimentos gerais; seguido da nota de matemática e raciocínio lógico; e por último, da 

nota de noções de informática. 

Fica aberto o prazo para recursos referente àpublicação das notas e classificação provisória até 

o dia 28 de março de 2024 às 11 horas. 

 

Coronel Barros, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edison Osvaldo Arnt 

Prefeito Municipal 
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